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Realização de poda do mato na Rua 
Humberto Frediani, especialmente nas 
imediações do Supermercado Fartura.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador Jairo Ribeiro Passos (JAIRO PASSOS), nos termos regimentais, 

apresenta a seguinte indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: 

Verificar a possibilidade de que sejam adotadas medidas por meio da 

Secretaria de Serviços Públicos ou setor competente, a realização de poda do mato 

na Rua Humberto Frediani, especialmente nas imediações do Supermercado Fartura.

Justificativa:

A vegetação está excessivamente alta e tem causado transtornos aos 

pedestres e motoristas que transitam pelo local. A situação compromete a visibilidade, 

prejudica a acessibilidade e pode favorecer o surgimento de animais peçonhentos, 

representando risco à saúde e à segurança da população. A poda do mato contribuirá 

para a melhoria do ambiente urbano e a valorização da via.

Além disso, moradores e comerciantes da região têm relatado aumento na 

sensação de insegurança, especialmente no período noturno, devido à pouca 

visibilidade provocada pela vegetação alta. A manutenção adequada do espaço 

público é essencial para promover um ambiente mais seguro, limpo e acolhedor para 

a comunidade local.
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Fotos anexas:

                      

                
Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência e de sua equipe, desde já 

agradeço pela colaboração e me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários.

Valinhos, 17 de abril de 2025.

AUTORIA: JAIRO PASSOS
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